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TRABALHOS DA COMISSÃO 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia reuniu no dia 21 de Outubro de 2014, na 

Delegação da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na cidade de Ponta 

Delgada, a fim de analisar e dar parecer sobre a Proposta de Lei n.º 249/XII – Altera o Código 

do Imposto sobre o rendimento das Pessoas Coletivas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, 

de 30 de novembro, transpondo a Diretiva n.º 2014/86/UE, do Conselho, de 8 de julho de 2014, 

que altera a Diretiva 2011/96/UE relativa ao regime fiscal comum aplicável às sociedades-mães e 

sociedades afiliadas de Estados-Membros diferentes, adequando ainda o regime especial de 

tributação de grupos de sociedades à jurisprudência recente do Tribunal de Justiça da União 

Europeia. 

 

 

 

1º.  CAPÍTULO – ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

A apreciação da presente Proposta de Lei enquadra-se no disposto no n.º 2 do artigo 229.º, da 

Constituição da República Portuguesa, e na alínea i) do artigo 34.º do Estatuto Político-

Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 12 de Janeiro.
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2º . CAPÍTULO -  APRECIAÇÃO NA GENER ALIDADE E ESPECIALIDADE 

 

A presente Proposta de Lei visa – cf. dispõe o artigo 1.º – alterar “o Código do Imposto sobre o 

Rendimento das Pessoas Coletivas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de 

novembro, transpondo a Diretiva n.º 2014/86/UE, do Conselho, de 8 de julho de 2014, que 

altera a Diretiva n.º 2011/96/UE relativa ao regime fiscal comum aplicável às sociedades-mães e 

sociedades afiliadas de Estados-Membros diferentes e adequando o regime especial de tributação 

de grupos de sociedades à jurisprudência recente do Tribunal de Justiça da União Europeia.” 

 

A iniciativa refere, em sede de exposição de motivos, que “A alteração das normas europeias, 

bem como a evolução da jurisprudência dos órgãos jurisdicionais europeus, fazem impender 

sobre os Estados-Membros a obrigação de adaptação das respetivas legislações nacionais a tais 

comandos, designadamente, às Diretivas da União Europeia e às decisões proferidas pelo 

Tribunal de Justiça da União Europeia.” 

 

Ainda nesta sede, e conforme do objeto do diploma, dispõe-se que “é alterado o regime especial 

de tributação dos grupos de sociedades, no sentido da sua adaptação à jurisprudência recente do 

Tribunal de Justiça da União Europeia, contida no acórdão proferido no âmbito do processo C-

40/13, em 12 de junho de 2014, publicado no Jornal Oficial da União Europeia de 25 de agosto 

de 2014.” 

 

Assim, importa referir que, em concreto, o diploma em apreço pretende materializar os seguintes 

objetivos: 

 

Alterar os artigos 28.º-A, 28.º-C e 51.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 

Coletivas [cf. artigo 2.º]; 

Aditar o artigo 69.º-A (“Sociedade dominante com sede ou direção efetiva noutro Estado-

Membro da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu”) ao Código do IRC [cf. artigo 

3.º];  

Revogar o n.º 4 do artigo 28.º-C do Código do IRC [cf. artigo 4.º]; e 

Estabelecer que “o disposto no n.º 2 do artigo 28.º-A e nos artigos 28.º-C e 69.º-A do Código do 

IRC, com a redação dada pela presente lei, aplica-se aos períodos de tributação que se iniciem em 

ou após 1 de janeiro de 2015 [cf. artigo 5.º]. 
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A presente iniciativa, dado estarmos no âmbito do Código do IRC, terá aplicação direta na 

Região Autónoma dos Açores. 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia deliberou, por maioria, com o 

votos a favor PS, PSD e CDS-PP e a abstenção do BE, nada ter a opor à Proposta de Lei 

em análise. 

 

 

 

 

 

                 O Relator 

 

                                    

                    ____________________________  

                                 José Ávila   

 

         

 

O presente relatório foi aprovado, por unanimidade. 

 

 

 

                                     O Presidente 

 

         

                                                                                 _____________________________ 

                            Francisco Vale César  


